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CAMARA   MUNICIPAL   DE   FRANCISCO   SANTOS
CNPÚ.:     00.860.058/0001-05
Endereço:    RUA   AMADEU   RODRIGUES,     85,    Bairro:    C.É-11TRO

AT0   NORMÀTIVO   N°    122024    /2024

ABRE       CRÉDITO      ADICIONAL   SUPLEMENTAR   E
DÁ   OUTRAS    PROVIDÊNCIAS.

0   VEREADOR   PRESIDENTE   da   FRANCISC.O   SANTOS,    IVAN0   FRANCISCO   DE   SOUSA,    no   uso   de
suas       atribuições     legais     e     em     conformidade     com     a     autorização     constante     no     LEI
ORÇAMENTARIA   ANUAL   N°    480   DE   17/il/2023.

D   E   T   E   R   M   I   N   A:

Àrt.   i°   -     Fica  aberto  no  cc>rrente  Exercícic>,   Crédito  Adicional   Suplementar  no
orçamento     Geral     desta     entidade,      no     valor     de   R$   4.935,00    (Quatro  Mil   e  Novecentos   e
Trinta  e   Cinco  Reais) ,   destinado  ao  reforço  das   seguintes   Dc>tações.

Valor  da  Suplementação  por  Ànulação  de  Dcitação

oi.oi.oo   -CamaraMunicipal
oi-o3i-ooC)i   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Mimicipal

3.3.9o.i4    -Díánascivil
3 . 3  . go . 36    -.    Oiitros Sen'içc)s de Terceiros Pessoa Física
3 . 3 . 9o . 3g    -   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

R$                       4.935,00

R$                                300,0Ü
R$                            3.150,Oci

RS                          1.485,0(,

Art.   2a   -      Para     atender     o     disposto     no(s)      Artigo(s)    anteriore(s)    deste   ATO
NORMATIVO  servirá   como   recurBcts,   os   resultantes   de   anulação  parcial   ou  total   de   dc>tações
orçamentárias  desta  entidade,      conforme   discriminaçãc)  abaixo,   de   acordo  com  o  Artigo  43,
§     i°,           inciso   iil,   da  Lei   Federal   n°   4.320/64,   no  valor  global   de   R$   4.935,00    (Quatro
Mil   e  Novecentos   e  Trinta   e   Cinco  Reais)  .

Valor  da  Ànulação

oi.Oi.oo   -CamaraMunicipal
oi-03i-oooi   i.ooi   -Coristrução,Refomado prédíúdacâmara

4.4.90.5i   -Obrashstalações
oi-o3i-oooi   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3 . i . 9o . ii   -   Vencmentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
3 . 3 . 80 . 4o   -    Servios de Tgcnologia da [nf(irmação Comunicação Pessoa Juridica

R$                      4.935,00

R$                          1.485.00

R$                        3.150,03
R$                                 300,  01`

Art.   3°   -     Este     ATO     NORMATivo     entrará     em     vigor  na   data  de   sua  publicação,
retroagindo  seus  efeitos  para       /     /          ,   revogada  as  disposições  em  c.ontrário.

FRANCISC0   SANTOS,    02   de   Dezembro   de   2024

fi3ÊãiÊiÉÊgBfÉõfífjãFõíjãÃ
VEREADOR   PRESIDENTE

Assinado,      numerado     e     registrado     o     presente     ATO     NORMATIVO  no  gabinete  do
VEREADOR      PRESIDENTE      da      CÀMARA   MtJNIcipz`L   DE   F'RANCISCO   SANTOS,    aos   dois   dias      do   mês   de
dezembro     do     ano     de   dois   mil   e   vir`_te   e   a_-Latrc)    \'02/i2/2024),    e   public'ado,   por   afjxação,
nos   termos   do  Estatut.o.


